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Como funciona a logística da distribuição:

Importação





Baseada:

• Na Constituição Federal

• Na Lei nº 9.478 de 06/08/1997 (“Lei do Petróleo”)

Da legalidade da RANP 43/2009



• Constituição Federal

Art. 177 –

• § 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas 
em lei. 

• § 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:

I – a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; 

II – as condições de contratação; 

III – a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União (grifo nosso). 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool 
carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados 
os princípios desta Constituição.

Da legalidade da RANP 43/2009



• Lei 9.478 de 06/08/1997 (“Lei do Petróleo”)

– CAPÍTULO I

• Dos Princípios e Objetivos da Política Energética Nacional

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 
visarão aos seguintes objetivos:

.....

IX - promover a livre concorrência;

Art. 7o Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, entidade integrante da Administração Federal 
Indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão regulador 
da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (grifo nosso)

Da legalidade da RANP 43/2009



• Lei 9.478 de 06/08/1997 (“Lei do Petróleo”)

CAPÍTULO IV

• DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização 
das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis, cabendo-lhe:

.....

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à exportação, 

à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à revenda e à 
comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação 
de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; (Redação dada pela Lei nº 12490, de 2011)

Da legalidade da RANP 43/2009







Contra Argumentos

• Altos custos para atingir critérios de cadastramento e autorização de distribuição da 
ANP

 As exigências da ANP em relação ao cadastramento e autorização para operação de 
distribuidoras são fundadas na busca da segurança do abastecimento

• Aumentar a competitividade do mercado pela participação de mais fornecedores para 
os postos revendedores

 Segundo as estatísticas da ANP, existem hoje 156 distribuidoras autorizadas a operar no Brasil
 As principais fornecedoras de Etanol Hidratado (em % de mercado) são:



As principais fornecedoras de Etanol Hidratado (em % de mercado) são:

Das 156 distribuidoras autorizadas, 
aproximadamente 120 operam com Gasolina, 
Diesel e Etanol Hidratado

fonte: ANP









Em face destes argumentos, a
Associação das Distribuidoras de Combustíveis – Brasilcom

se manifesta contrária à alteração proposta na 
Resolução ANP 43 / 2009 e se posiciona 

contra a Venda Direta de Etanol Hidratado pelos produtores

Obrigado pela atenção


